
 

 
 
 

 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
DIRETORIA GERAL 

PORTARIA D.G. Nº 816, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012. 
 
 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista 
o disposto na Portaria GP Nº16, de 17 de janeiro de 
2012, bem como o constante no Formulário de 
Solicitação de Diárias, doc. nº01 do Protocolo nº 
5809/2012, 

 
R E S O L V E 
 
 

Autorizar o pagamento de 5½ (cinco e meia) 
diárias ao Sr. MERVAL FERREIRA MOUZINHO, Técnico 
Judiciário – área administrativa – especialidade 
segurança, Matrícula Nº 3081638, lotado na Diretoria 
de Serviços Gerais, a fim de conduzir o veículo 
Caminhão Baú de placa NHI-7290, até as cidades de 
Pedreiras, Presidente Dutra, Barra do Corda, São João 
dos Patos, Timon, e Caxias/MA, acompanhado do 
servidor Alfredo, lotado no Almoxarifado deste 
Regional, conforme Portaria 617/2012, retificada pela 
815/2012, levando material de expediente para as VT’s 
daquelas cidades, no período de 24/09 a 29/09/2012. 

Faça-se expediente necessário e organize-
se folha de pagamento referente às diárias para o 
período acima mencionado, justificando-se o 
deslocamento no final de semana em virtude da grande 
distância a ser percorrida, e das condições precárias 
da estrada. 

Dê-se ciência.  
Publique-se no Boletim Interno 

Eletrônico. 
FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES 

/mcx 
 


